
AlíAZO].lASoz3'
GOVER O OO EST DO

4/?a

LICE ÇA DE OPERAÇAO - L.O. No 512/07-07

Estâ licença é composta de 14 restriçôes e/ou condiçúes cotrstontes no vêrso, cujo náo
cumprimento/rtendimento sujeitârá a suâ invalidsçío e/ou as penâlidades previstas em normas.
Estâ licença nâo comprovs nem substitui o documetrto de pmpriedâdê, de posse ou de domínio do imóvel.
Estâ licença deve permanecer na localiz,ação da atividade e exposta de forma visível (frente e verso).

Manaus-AM, $ § DE? TB

dmilson Souto C. Junior ,Iuliano Marcos
Diretor

t€ de Souza
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lnstituto de Proteção
Ambientaldo Amazonas

IPAAM
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O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONÀS - IPAAM, NO USO

das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a presente Licença que

auÍoiza a:

INTERESsADo: Serviços de Petróleo Constellation S.A.

ENDEREÇo pÂRA coRRESpoNDÊNcrA: Av. do Turismo, no 7000, Tarumã, Manaus-AM

CNPJiCPF: 30.521 .090/0003-99 INScRIÇÃoEsrmu,tr: 04.184.918-3

Foxn: (22) 99986-5330 F,rx: (92) 99204-8961

REGrsrRo No IP AAN{: 1012.2208 PRocEsso Ns: 04841T106

ATTVTDADE: Serviços de Guarda e Manutenção

LocALrzAçÃo DA ATTVTDADE: Av. do Turismo, no 7000, Tarumã, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a manutençáo, reparo e guarda de máquinas e equipamentos de
perfuração de óleo e gás no Estado do Amazonas.

PoTENCTAL PoLUTDoR/DEcRAD.noon: Médio Poxre : Médio

PRAzo DE vAlrDlor orsrl Llcrxç.1: 02 Auos.

A te n ção:

gEbinete@ ipaam.am.gov.br
F qe :(921 21 2347 2'l t 2123-67 31

Av. Mario Ypiranga, 3280. Parquê
Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM



Rf,STRIÇÕES E/OU CONDIÇOES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" 5I2IO7-07

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesm4 só teú validade quando publicada Diário
Oficial do Esado, periódiCo regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de comunicaçâo
mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituas e Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n'.3.785
de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de 120 dias, antes
do vencimento, conforme art.23, da Lei no.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente Licença está ssndo concedida com base nas informações constantes no proc€sso no. ObgfVOO.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sda automática

invalidação, devendo ser solicitada nova Licenç4 com ônus para o interessado. i

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividadi e finalidade constante na mesm{ devendo o
interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itehs.

6. Esta Lic€nça não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação Federfl, Estadual e

Municipal 
I7. A remoção, coleta e o transporte dos resÍduos de qualquer natuÍeza gerados no empreendimenfo devem ser

efetuados por empresa lic€.nciâda neste IPAAM para esta atividade. I

8. Quando do esgotamento do sistema sanitário do empreendimento, apresentar documetrto compÍobalório.
9. Manter atualizado o Certificado de Regularidade - CR do Cadastro Técnico Federal - CTF, sob controle e

Iscalizaçâo do IBAMA.
10. E expressamente proibida a queima e deposição de residuos de qualquer nahreza, devendo os mesmos ser

acondicionados e direcionados a local ambientalmente apropriado.
I l. Realizar monitoramento anual dos efluentes Íinal oriundos do Sistema de tratamento de Separador Água e

Óleo - SAO, realizado por laboratório licenciado e cadasrado neste IPAAN4 devendo as amostras serem
coletadas na saída do sistem4 e os laudos analíticos indiqarem no minimo os seguintes parâmetros para
análise: pH, cor, turbidez, DQO, óleos e graras minerais, sólidos totoi§, sólidos dissolyidos, sólidos
sedimentáveis, sólidos voláteis, sólidos suspensos, sólidos Íixos, nitrogênio totâ1, devendo ser

encaminhado semestrslmcntê a este Instituto, os respectivos laudos originais ou cópia autenticada com
assinatura do técnico responsável pela análise devidamente registrado no Conselho p€rtinente. Havendo
alterações nos valores estabelecidos na Legislação de quaisquer paÍâmetros, apresentar relatório com as

medidas tomadas para correçâo.
12. Realizar monitorâmento anurl dos efluentes oriurdos do Sistema de tratamento de Esgoto

Doméstico/Sanitário, realizado por laboratório'licenciado e cadastrado neste IPAAM, devendo as amostras
serem coletadas na saÍda do sistem4 e os laudos analiticos indicarem no minimo os seguinEs parâmetros
para análise: pH, cor, turbidez, DBO$ DQO, óleos e graxrs vegetsis, .ólidos totais, sólidç dissolvidos,
sólidos sedimentáveis, sólidos voláteis, sólidos suspensos, sólidos fixo§, tritratos, tritrltos. sulf€tos,
nitrogênio orgânico total, fosfsto e coliforms termotolcrâtrtes, devendo ser encaminhado sebêstralmente
a esle Institu-to, os respectivos laudos originais ou cópia autenticad4 com assinatura do técniqo responsável
pela análise devidamente registrado no Conselho peninente. Havendq alterações noq vplores esfabelecidos na

Legislação de quaisquer pârâmetros, apresêntar relatóÍio com as medidas tomadas paraicorreçãd.

a) Auto de Vhtoria do Corpo de Bombeiros - AVCB. 
ib) Documento comprobatório de Outorga de uso de recursos hÍdricos para Captaçãolnos termos e

prazos da Portaria Normativa SEMA/IPAAM no 12 de janeiro de 2017. de acordo c4m os critérios
estabelecidos na Resolução no 012016 do Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CERH.

14. Apresentar a este IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licenç4 os seguinteo documentos
atualizados:

a) Cadastro da atividade (modelo IPAAM).
b) Certificado de Regularidade do Cadastro Técnico Federal - CTF, expedido pelo IBAMA.
c) CertiÍicado de destinação dnal de todos os reslduos gerados na atividade da empresa, em ordem

cronológica e em pasta (emitidos via Sistema SINIR).


